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do Estado de São Paulo o ensino de noções básicas de "Preven

ção e Combate ao Uso Indevido de Drogas",

A escola, principalmente a pública, precisa

cumprir o papel que lhe cabe no trato de tão importante ques-

tão. O combate e prevenção às drogas deye ser preocupação

constante de todos: das autoridades, dos pais e, também, dos

professores.

Necessitamos, pois, na área do ensino públi-

co, encontrar canais de contribuição pará prevenir e combater

o uso indevido das drogas.

Esveramos contar com o ápoio de nossos pares

para esta iniciativa.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 137o a 141o Sessões Ordinárias

(de 24 a 30/09/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 07/10/96.
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